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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 054/2024

Por este instrumento de contrato de locação, que entre si celebram, de um lado O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MAFRA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob nº 10.491.693/0001-16, com sede à RUA MATHIAS
PIECHINICK N° 37, CENTRO, EM MAFRA, SC, ora em diante simplesmente
denominada LOCATÁRIO, neste ato, representado pelo Gestor do Fundo Municipal de
Saúde, o Sr. PLINIO SALDANHA DE OLIVEIRA, e de outro lado o Sr. MARCELO
SARTORI, pessoa física, inscrito no CPF sob nº 016.319.319-38, residente e
domiciliado na RUA 15 DE NOVEMBRO, N° 22, CENTRO I BAIXADA, EM MAFRA, SC,
doravante denominado LOCADOR, considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021 com
suas posteriores modificações e demais legislação pertinente, têm entre si justo e
acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui-se objeto deste instrumento a locação de 01 (um) imóvel constituído em
três pavimentos com aproximadamente 464,50 m², situado na Rua: Gabriel
Dequech n° 212, Centro - Mafra – SC, para funcionamento da sede administrativa
da Secretaria Municipal de Saúde de Mafra e Vigilância Sanitária, através da
Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo as especificações contidas no Termo
de Referência anexo ao processo de Dispensa de Licitação e na proposta comercial
emitida pela LOCATÁRIO para a LOCADORA em 1 de Fevereiro de 2024.

a) Especificações do objeto:

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

1 102554 - Locação de imóvel
comercial localizado na Rua
Gabriel Dequech, 212, Centro, em
Mafra/SC, contendo três
pavimentos, com área total de
464,50 m² Térreo: Atendimento
direto ao usuário que necessita
dos serviços da vigilância sanitária
e sala das agentes de endemias.
Segundo andar: Vigilância
Sanitária. Terceiro andar:
Secretaria Municipal de Saúde
área administrativa: controle,
avaliação e auditoria; coordenação
de atenção básica; setor de
compras e gabinete do secretário,
contando com aproximadamente
28 funcionários atuando nestes
espaços.

Mês 12 8.825,50 105.906,00

Total Geral 105.906,00

b) São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

I - O Termo de Referência que embasou a contratação;
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II - A Autorização de Fornecimento;
III - A Proposta do Contratado; e
IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO
O fornecimento do objeto referido na Cláusula Primeira obedecerá ao estipulado neste
Instrumento, além das condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Processo Administrativo n° 010/2024, Inexibilidade de Licitação n° 002/2024 da
Secretaria Municipal de Saúde, bem como as obrigações assumidas na proposta
fornecida pelo LOCADOR e dirigida ao LOCATÁRIO a qual, independentemente de
transcrição, fará parte integrante do presente ajuste, naquilo que não contrariar suas
disposições.

Os serviços ora adquiridos são objeto da Inexibilidade de licitação, de acordo com o
disposto no art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021 e suas alterações, regulamentos
municipais e regulamentos federais que não conflitem com as normas municipais,
conforme o processo administrativo acima citado, homologado e adjudicado em 07 de
março de 2024.

A formalização deste contrato presume que o LOCADOR
a) Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores,
que os comparou entre si e obteve da LOCATÁRIO as informações necessárias à sua
execução;
b) Atestou que está ciente de todos os detalhes da utilização do imóvel e condições dos
serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente
Contrato serão decididos pelas partes, no que couber, resolvidos à luz da referida lei e
suas alterações, bem como dos regulamentos municipais, recorrendo-se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO
O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime Execução: Indireta, e
os serviços deverão ser fornecidos imediatamente após o recebimento da Ordem de
Serviços/Empenho.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR
O LOCATÁRIO pagará pela locação do imóvel o valor mensal de R$8.825,50 (Oito mil,
oitocentos e vinte e cinco e cinquenta centavos), não podendo este ser alterado
durante a vigência do contrato, salvo os casos de reajustes anuais previstos neste
instrumento.
CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos devidos serão efetuados, conforme a entrega do objeto licitado, sendo
os pagamentos efetuados no prazo de 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal,
devidamente ATESTADA pelo encarregado do recebimento de tal objeto.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE MAFRA, incluindo
expressamente no corpo do documento fiscal a seguinte descrição:
I. o número da Inexibilidade; e,
II. o número da ordem de compra.
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III. os dados bancários da empresa (Agência, C.C e Banco).

b) A locadora deverá apresentar os dados bancários vinculados ao CPF, conforme
informados na declaração bancária apresentada no momento da assinatura da
Ata/Contrato;

c) A LOCADORA deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a
despesa orçamentária) atrelada ao seu CNPJ ou CPF, conforme comprovação
apresentada mediante cabeçalho do extrato da conta bancária ou outro documento que
conste os dados bancários, ou em caso de a conta corrente ser de outro banco, o
fornecedor arcará com o pagamento das despesas de tarifas bancárias das transações
que ocorrerem.

d) A nota fiscal que não contiver as informações descritas nos subitens anteriores será
devolvida sem o seu pagamento, até que seja regularizada a situação.

e) Nenhum pagamento será efetuado ao contrato enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento ou correção
monetária;

f) No caso de atraso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos serão atualizados
monetariamente entre o término final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, pelo índice INPC de correção monetária.

PARÁGRAFO ÚNICO – O LOCATÁRIO reserva-se o direito de não efetuar o
pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os
dados da empresa vencedora do certame ou os objetos fornecidos não estiverem em
conformidade com a especificação apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE
Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Variação de Aluguéis
Residenciais – IVAR, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último
reajuste, para os subsequentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR
aceitará negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação do município
em que se situa o imóvel.

PARAGRAFO SEGUNDO - O reajuste será formalizado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de
assinatura, podendo o presente instrumento ser prorrogado e alterado mediante termo
aditivo próprio, com justificativa do interesse público na renovação, bem como
respeitando a legislação vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a
entregar/prestar os bens/serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades
solicitadas e em conformidade com as especificações técnicas, prazos e horários
estipulados neste instrumento e no termo de referência;
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CLÁUSULA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Os preços contratados somente poderão ser alterados durante a vigência do contrato
em casos excepcionais, desde que atendido o disposto na Lei n.º 14.133/2021, sendo
considerado o IVAR como índice referencial de correção, devendo para tanto o
CONTRATADO requerer expressamente junto à Prefeitura Municipal, anexando ao
requerimento documento comprobatório da situação que enseja a revisão de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal
vigente, sob o item de classificação da despesa TRATADA, com o seguinte recurso
orçamentário:

17 - 2 . 16001 . 10 . 122 . 16 . 2.84 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
18 - 2 . 16001 . 10 . 122 . 16 . 2.84 . 0 . 339000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
Durante a vigência do presente instrumento, além de outras obrigações previstas em lei,
a LOCADORA se obriga a:
I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;
III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
VI. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de
Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
VII. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos,
bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes
de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação
elétrica etc;
IV. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
V. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o

disposto no art. 8º, §3º, do Decreto-Lei n. 195/67;
VI. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a

quitação genérica;
VII. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VIII. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como,
por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;
c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
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g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

IX. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-
condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura
existentes);

X. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação;

XI. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas
que estejam sendo exigidas;

XII. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o
caso;

XIII. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
Durante a vigência do presente instrumento, além de outras obrigações previstas em lei,
o LOCATÁRIO se obriga a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;
II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
III. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no
Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
IV. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
V. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá
repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao
orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos e
reformas ali especificadas;
VI. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;
VII. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem
mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;
VIII. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
IX. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;
X. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a
este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
XI. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao
LOCATÁRIO;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do
direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991);
XIII. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se
existentes.
XIV. Encaminhar a LOCADORA todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção
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monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no
cumprimento de determinações por aqueles poderes;
XV. Designar servidor do Município, sempre que necessário, para prestar
esclarecimentos, acompanhar a realização de vistorias no imóvel locado, ou servir de
interlocutor com a LOCADORA.
XVI. O cumprimento, dentro dos prazos legais, de quaisquer multas ou intimações por
infrações das leis, portarias ou regulamentos vigentes, originários de quaisquer
repartições ou entidades.
I. O pagamento das despesas decorrentes da utilização do imóvel, como água, luz,
telefone, gás, IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), taxa de lixo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA, será responsabilizada administrativamente, nos termos da lei, pelas
seguintes infrações:
I. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;
II. Deixar de entregar a documentação exigida;
III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
IV. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VI. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
VII. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VIII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I. Advertência;
II. Multa;
III. Impedimento de licitar e contratar e
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da
infração cometida, assim, a Administração considerará:
I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155
desta Lei.

Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4 e 14.1.5 a multa será
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de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, 14.1.9 e 14.1.10 a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
a) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
b)Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas
nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21.

O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será:
I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o
caput do art. 158 da Lei 14.133/21;
II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;
III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER,
DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
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OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A
HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO (art. 92, XVI)
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para
a habilitação na presente contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO CUMPRIR AS
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ (art. 92, XVII)
O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da previdência social e para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO
O serviço será fiscalizado pelos servidores municipais Geraldine Carla Virmond - Fiscal
do Contrato e Meriane do Rocio Portela - Gestora do contrato, indicadas pela
Secretaria Municipal de Saúde – SC, nos termos do Decreto Municipal nº 5405/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Município reserva-se ainda o direito de fiscalizar o
fornecimento/execução do serviço através do Órgão Central do Sistema de Controle
Interno.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA EXTINÇÃO
Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021):

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do CONTRATADO;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz;
j) Homologação de novo processo licitatório para contratação do objeto contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c”
e “d” do item anterior observarão as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº
14.133/2021):

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
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CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento
do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas
seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 14.133/2021):
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº
14.133/2021;
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 3 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras,
serviços ou fornecimentos;
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº
14.133/2021):
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

PARÁGRAFO QUARTO - A extinção determinada por ato unilateral da Administração
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as
seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021):
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio da Administração;
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
c) Execução da garantia contratual para:

I - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não
execução;
II - Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabível;
III - Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
IV- Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato
pela seguradora, quando cabível;

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
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PARÁGRAFO QUINTO – Em caso de sinistro parcial ou total do prédio, que torne
inabitável o imóvel locado, o presente contrato ficará rescindido, de pleno direito,
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO SEXTO – No caso de incêndio parcial, obrigando a obras de
reconstrução, o presente contrato ficará com sua vigência suspensa e reduzida a renda
do imóvel durante o período da reconstrução à metade do que na época for o aluguel, e
sendo após a reconstrução, devolvido ao LOCATÁRIO pelo prazo restante do contrato,
que ficará prorrogado pelo mesmo tempo de duração das obras de reconstrução.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº
14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º
da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
a) As partes declaram que estão cientes das disposições da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e se comprometem a
cumprir todas as suas exigências no âmbito da presente contratação.

b) A CONTRATADA, na execução do objeto do presente contrato, fica autorizada a
tratar dados pessoais dos titulares indicados pelo CONTRATANTE, nos termos da
LGPD.
c) O tratamento dos dados pessoais pela CONTRATADA deverá ser realizado em
conformidade com as seguintes diretrizes:
I. Os dados pessoais serão tratados apenas para as finalidades específicas e

informadas ao titular;
II. Os dados pessoais serão coletados apenas por meios legítimos e justos;
III. Os dados pessoais serão armazenados de forma segura e adequada;
IV. Os titulares dos dados pessoais terão acesso aos seus dados e poderão solicitar a

sua correção ou eliminação;
V. Os dados pessoais serão compartilhados apenas com terceiros que se

comprometam a cumprir a LGPD;
VI. Os dados pessoais serão eliminados quando não forem mais necessários para as

finalidades para as quais foram coletados.

d) A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais danos causados ao titular dos
dados pessoais em decorrência do tratamento inadequado dos dados.

e) O CONTRATANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA em relação à LGPD.

f) Em caso de descumprimento das obrigações da LGPD pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, sem prejuízo da
responsabilização civil da CONTRATADA.

CLÁSULA VIGÉSIMA: DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato é competente o Foro da
Comarca de Mafra/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 5407/2024.
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de
instrumentos para fins de contratação.

Mafra/SC, 13 de Março de 2024.

__________________________
MUNICÍPIO DE MAFRA

EMERSON MAAS
PREFEITO MUNICIPAL

MARCELO SARTORI
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

LOCADOR

_____________________________
ADRIANO JOSÉ MARCINIAKI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

___________________________________
PLINIO SALDANHA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
D

R
IA

N
O

 J
O

S
E

 M
A

R
C

IN
IA

K
, P

LI
N

IO
 S

A
LD

A
N

H
A

 O
LI

V
E

IR
A

, E
M

E
R

S
O

N
 M

A
A

S
 e

 M
A

R
C

E
LO

 S
A

R
T

O
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

af
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
A

69
-2

7F
6-

91
3A

-5
A

00
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
A

69
-2

7F
6-

91
3A

-5
A

00



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BA69-27F6-913A-5A00

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANO JOSE MARCINIAK (CPF 066.XXX.XXX-35) em 13/03/2024 16:32:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CERTIFICA ANAPOLIS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

PLINIO SALDANHA OLIVEIRA (CPF 279.XXX.XXX-99) em 14/03/2024 08:25:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EMERSON MAAS (CPF 007.XXX.XXX-14) em 14/03/2024 15:50:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARCELO SARTORI (CPF 016.XXX.XXX-38) em 15/03/2024 15:16:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mafra.1doc.com.br/verificacao/BA69-27F6-913A-5A00

https://mafra.1doc.com.br/verificacao/BA69-27F6-913A-5A00

